
Projeto de Lei Nº 107/2026

SUMULA: “Dispõe sobre a denominação de 
“Guilherme da Silva Goulart” à unidade escolar 
(Creche/CEMEB) Primeiros Passos, a ser 
construída na região do Jardim Maristela, 
neste Município, e dá outras providências.”

Art. 1º Fica denominada "Guilherme da Silva Goulart " a unidade escolar 
(Creche/CEMEB) Primeiros Passos a ser construída na região do Jardim 
Maristela, no Município de Itapevi. 

Art. 2º A denominação estabelecida no artigo anterior deverá constar em toda a 
documentação oficial referente à unidade escolar, bem como em sua fachada e 
demais identificações visuais. 

Art. 3º O Poder Executivo municipal tomará as providências necessárias para o 
cumprimento desta Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a denominação da unidade escolar 
(Creche/CEMEB) “Primeiros Passos”, a ser construída na região do Jardim 
Maristela, neste Município, passando a denominar-se “Guilherme da Silva 
Goulart”, em justa homenagem à sua memória.

Guilherme da Silva Goulart foi morador do município de Itapevi durante 
toda a sua vida, tendo construído sua trajetória pautada na alegria, na amizade 
e no carinho genuíno por todos ao seu redor. Era reconhecido por sua energia 
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contagiante, pela forma leve com que se relacionava com as pessoas e por sua 
capacidade de transformar momentos simples em ocasiões especiais.

Valorizava intensamente a convivência com amigos e familiares, sendo 
presença constante em momentos de integração e união. Dedicava-se ao 
cuidado com a saúde e à prática de atividades físicas, tendo no futebol uma de 
suas maiores paixões, atividade que simbolizava, para ele, não apenas o 
esporte, mas também o convívio social, a alegria e o espírito coletivo.

Seu falecimento ocorreu de forma repentina, aos 27 anos de idade, 
durante a prática de uma atividade que tanto apreciava, causando profunda 
comoção entre familiares, amigos e toda a comunidade local.

Entretanto, mais do que a dor de sua partida, permanece o legado de sua 
trajetória. Guilherme foi um filho exemplar, um amigo leal e uma presença 
marcante na vida de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Seu espírito 
alegre, sua generosidade e sua capacidade de unir pessoas o tornam digno de 
reconhecimento público.

A denominação de uma unidade escolar com seu nome representa a 
perpetuação de valores fundamentais por ele vivenciados, tais como a amizade, 
o respeito, a convivência harmoniosa e o amor à vida. Além disso, constitui uma 
forma de manter viva sua memória e de permitir que sua história continue 
inspirando as futuras gerações, especialmente no município que sempre foi seu 
lar.

Diante do exposto, a presente propositura visa não apenas prestar uma 
justa homenagem, mas também eternizar, no âmbito do Município de Itapevi, a 
memória de um cidadão que representou, de maneira singular, os mais elevados 
valores humanos.

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de abril de 2026.

_______________________

                                               Jonas Henrique (PSD)                                                                                                                                                  
Vereador

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
10

7/
20

26
 -

 P
ro

ce
ss

o 
14

5/
20

26
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

8/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

60
0/

20
26

 -
 0

8/
04

/2
02

6 
10

:1
8 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

45
/2

02
6.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 S
11

K
-6

R
P

D
-M

40
1-

2E
3X



Câmara Municipal de Itapevi, 8 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S11K6RPDM4012E3X, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S11K-6RPD-M401-2E3X
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